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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 134/2013

São Roque, 26 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº 2.740,
de 05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os
bons ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de Certidão, para fins de denominação, das vias
seguintes via públicas: “Rua Clemente Toffoli”, “Rua São Lazaro”, “Rua
Glória Duarte”, “Rua Dr. José Joaguim dos Santos” e “Rua Ruben de
Carvalho Palmer”, Bairro Pavão, descritas no croqui anexo, informando se

» tale vias cão nfiriais e ce possiem denominacão oficial bem como informar
suas dimensões, início e término. Se as vias não forem oficiais,
solicitamos comunicar se as mesmas é de domínio público. Em sendo,
informar desde quando, ou ao menos, se o são há mais de 05 (cinco)
anos. -

Caso não haja informação sobre o tempo de
domínio público das vias, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no
cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado nas mesmas e há quanto
damas annínrma nranaitia o Laisa 424 AA NOM nana
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Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO
seja anexado um mapa ou planta do local.

ja

Vênor

Na certeza de que dispensará especial
atenção ao pedido, desde já agradecemos, renovando"nossos mais sinceros
protestos de elevada estima e de distinta consideração. )  

PMENLIVSAIO,   RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA + Wo
Presidente  
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Excelentissimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turística de São Rogue — SP
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
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Ofício n.º 214/2013 - DPM

São Roque, 31 de outubro de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 134/2013

Senhor Vereador Presidente, 
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Certidão nº 142/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  2 DoB2lobB4L

(. ot De Angelis
Diretor do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Exmo Sr
Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
CâmaraMunicipal da EstânciaTurística de São Roque 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão— CEP: 18135-125
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 aom my> DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 142/13

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 134/2013, da Câmara 
AVIUILIVIpAL UA Lstdilvid Atulistivd Url VAU RAUL, Mu do vido Lili Mud DAv, Aua

Clemente Toffoli”: é oficial, possui denominação oficial conforme Decreto Nº 1.603

de 28/05/1980, tem início na Estrada dos Venâncios e término na Rua Capitulina dos

Santos, conta com 1090mts de extensão e 8mts de largura; “Rua São Lazaro”: é

oficial, possui denominação oficial conforme Decreto Nº1.603 de 28/05/1980, tem

1MICIO Nd KUd Lapituilna dos sadios e termino na ixua tiemente 1oltou, conta com

500mts de extensão e 8mts de largura; “Rua Glória Duarte”: é oficial, possui

denominação oficial conforme Decreto Nº 1.603 de 28/05/1980, tem início na Rua

Capitulina dos Santos e término na Rua Clemente Toffoli, conta com 490mts de

extensão e êmts de largura; “Rua Dr. José Joaquim dos Santos”: é oficial, possui

denominação oficial conforme lDlecreto IN" 1.005 de Z28/U5/176U, tem inicio na ixua

Capitulina dos Santos e término na Rua Clemente Toffoli, conta com 465mts de

extensão e 8mts de largura; “Rua Ruben de Carvalho Palmer”: é oficial, possui

denominação oficial conforme Decreto Nº 1.603 de 28/05/1980, tem início na Rua

Capitulina dos Santos e término na Rua Clemente Toffoli, conta com 450mts de

extensão e 8mts de largura . Nenhuma via é pavimentada e se Eca em pessimo

estado de conservação. Segue anexo o mapa do local. Eu, (Daiane     
Cristina de Moraes), digitei e providencieia impressão. Eu, Sérgio Ricardo de

Angelis), Diretor do Departamento de Planejamento e ó Ambiente, certifiquei aos

trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e 



  
 À Apbeino Hinralid Lis Pegue

ESTADODJDESÃO|SÃO PAULO

S 0032
DEGRETO Nº 1.603
De 28 De mato DE 1980,

OFICIALIZA E DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS
PÚBLICAS DO LOTEAMENTO JARDIM DA FELICIDADE, SITUADO !

NO DISTRITO DE CANGUERA, DESTE MUNICIPIO.

QUINTINO DE LIMAS PREFEITO DO MUNI
cíPiO DE SÃO ROQUE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS)

DECRETA :

ARTIGO 12- Ficam OFICIALIZADAS AS VIAS
PÚBLICAS DO LOTEAMENTO JARDIM DA FELICIDADE; SITUADO NO DISTRITO DE

Cancueras MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, EM SEGUIDA ENUMERADAS, QUE PASSA-
RÃO A TER A SEGUINTE DENOMINAÇÃO!

|= Rua coNHECIDA como RUA SERRA DA ESTRELAS RUA DR, JOSE JOAQUIM
none caNTAC DOADA

Prrep
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Rent mEENIS DAN dIMRASAO

RUA CONHECIDA
RUA CONHECIDA
RUA CONHECIDA
RUA CONHECIDA
RUA CONHECIDA
SANTOS

cão CONHECIDAo
RUA CONHECIDA

como Rua SÃo PauLo: RUA RUBEN. DE CARVALHO PALMER
como Rua SANTA CLARA: RUA GLÓRIA DUARTE
como Rua BRASIL! RUA SÃO LÁZARO
como Rua GiRcuLAR: RUA CLEMENTE TOFFOLI
como Rua MARIA VITÓRIA DUARTE: RUA CAPITULINA DOS

como Rua IMacuLADA CONCEIÇÃO: RUA IMACULADA CONCE1
como Rua DOS SANTISTAS!: RUA DOS SANTISTAS

9- Rua CONHECIDA COMO RUA José MARIA DUARTE: RUA SÃO JORGE

10- Rua consEcIDA Como Rua José Gonçalves Rosa: RUA JOSÉ GONÇALVES
ROSA

Vi- PRAGA CONHECIDA como PRAÇA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA: PRAÇA NOSSA
SENHORA DA GLÓRIA

12- PRAÇA connECIDA como PRAÇA MANOEL DUARTE: PRAÇA MANOEL DUARTE

ARTIGO 22- ÀS DESPESAS DECORRENTES com
A EXECUÇÃO DESTE DECRETO CORRERAO POR" CONTA DE VERBAS PRÓPRIAS CON =
STUNALAS NU URIAMLNIU ÚIVLNICo

— ARTIGO 30- ESTE DECRETO ENTRARÁ EM Vi-
GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRA -
RIO,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, AOS 28 DE MAIO DE |9E0,
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ODUVALDO DE Lima PREFEITO MUNICIPAL
CHEFE DE GABINETE
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